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Rio Grande, 13 de dezembro de 2010

Senhor Presidente,

Honra-nos cumprimentáJo, oponunidade em que encaminhamos a essa Colenda
Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei no 103, que REVOGA A LEI No 6.t29, DE 3l DE
DEZEMBRO DE 2009.

Justifica-se o Presente Projeto de Lei tendo em üsta que de acordo com a

Superintendência do Patrimônio da União /RS, atraves do oficio n' 540/2010/GAB/SPU/RS, a área

objeto da doação raLei 6.82912oo9 já foi destinada ao Ministério Público Federal.

Sendo o que tínhamos para o momento

Respeitosamente,
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EXMO. SR.
VER, RENATO ESPÍNDOLA ALBUQUERQUE
DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
NESTA
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

ni?;-iiT$n cABtNETE Do pREFEtro
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iIO.JRÂNDE DO SUL

PROJETO DE LEI N' IO3 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2OIO.

+ REVOGA A LEI NO 6.829,
DE 3I DE DEZEMBRO
Df 2009.
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-atArt. lo Fica revogada a Lei n" 6.829, de 3 I de dezembro de 2009

AÍ. 2' Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito ded 2010
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. MtNrsTÉRlo DA JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE POL1CIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL
GABINETE

Ofício no 1 1 544 12010-GAB/SR/DPF/RS

Porto Alegre, 10 de dezembro de 2010

llmo Senhor
FABIO DE OLIVEIRA BRANCO
Prefeito Municipal
Rio Grande/RS

Assunto: Terreno da União na cidade de Rio Grande/RS

Senhor Prefeito,

lnformamos que a mesma foi encaminhada à SRPU
Superintendênqa do Patrimônio da Uniâo/RS, corn o objetivo de que a área em
questáo fosse devidamente registrada em nome da Superintendência Regionai do
Departamento de Polícia Federal no Rio Grande do Sul, no êntanto, conforme cópia
anexa do Ofício n.o 540/2010/GAB/SPU/RS; esta árêa já foi destinada ao Ministério
Público Federal.

Baseado no exposto, a Superintendência Regional do Departamento
de Polícia Federal no Rio Grande do Sul solicita que 3 referida LEI seja ievogada e a
área em questão destinada ao Ítíinistério Público Federal.'

Atenciosamente,

TTO
e egado de Polícia Federal

CLASSE ESP.ECIAL - Mat. 6445
Superintendente Regional da SR/DPFiRS
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il..{
::Av. lpiránga, 1365 - BairÍo Azenha, CEP 90160-093 - PoÍto Ategre/Rs

- Telefone:51-32359000-emaitrgab:sns@dpf.gov.br

il

Acusamos o recebimento da LEI MUNICIPAL n.o 6.829, de 31 de
dêzembro de 2009 e aproveitarnos a oportunidade para agradecer o empenho destà
adminislração no sentido de nácj medir esforços para proporcionar à Polícia Federal
mêlhores condiçóes de trabalho e, consêqüentemente, um atendimento mais eficaz
e eficiente à população de Rio Grande.
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lkno. Sr.

Ildo Gasparetto
Delegado de Polícia Federal
Superintendêocia Regional no Rio Grande do Sul
Av. Ipirang4 1365 - Azenha
CEP: 90160-093- Porto Aegre/RS

Porto Alegre, 17 de agosto de 2010

A-Y.i

a

a.

Seúor Delegado,

Reportando-nos à solicitação contida no oficio súpra referido, informamos a

V."S.' que o imóvel objeto da solicitação situada na Av. Comendador Vasco Vieira da
Fonseca na cidade de Rio Grande encontra-se comprometido com o Ministério Público
Federal, havendo todavia outro imóvel disponível nas ejunto à margem, face
as atividades propostas desenvolver no local, que ser alvo da demanda, conforme
posicionamento constânte da planta efotografia anéxa.

Este imóvel, constituído por tentno acrescido de marinha deso
boa área e acessibilidade marÍtina pendente apeaas de melhonas no
Major Carlos Pinto.

Atencio

Superintendente Substituto SPU/RS

MIMSTERIO DO PLANiNAMENTO' ^ORÇAMENTO 
E GESTÃO

SECRETA1UA DO PATRtrVÍÔNIO DA TJNTÃO

SuFrintêtrdtucir do Prlrimôrio d! Uniilg tro If!9tr-d9 Rlo Grande do Sul ffio:,--^^,,n
Av.Lrneüo dasilr".n;-a+s - to"-a--cme0.0l3-e00-rortoaure - ns #iii;Hl§PJDPfn:

,;pr *9,&
Oficio n.o s4Ol2OlolGABtSPU/RS -'-ja§dq-
Ref.: Oficio n." 200/20'I0/GAB/SR/DPF/RS *-.§p*-rt
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A mais antiga do Estado
ESTADO IIO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

DEspACHo processo a. -1633J,1C

(a) da m

iVJ

(X) Fica deferiao, a pedido do Relator, o pmzo do art.42, § 1", do Regimento Interno.( ) Não Requerido o prazo do art.42,§ 1., do Regimento Intemo.

Deliberou a Comissão de:
( $ Enviar ao Consultor Jurídico.
( ) Não enviar ao Consultor Juídico.

áe Relator
l,4n

Rio Grande, ),a o. )4strtu6a de 2o Lô

PARECER ruNÍNICO

D ACHO

ionaig Jurídicas, Regimentais e

)
h o" 2ora

N"

( ) Em anexo
( p O presente projeto atende as normas Cpnstituc'' é adequado a Técnica Legislativa.

Rio Grande, à de

C

Na condição de lator (a):
ê< ) Acolho o parecerjurídico por seus fundamentos.
( ) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razões em separado.
( ) O presente projeto atende as normas ConÍituc lonars, Jurídicas, Regimentais e

é adequado a Técnica Legislativa.

Rio de 20

)

\

a

o (a) Vereador (a)*::-irõ:'*::

§§*
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_ â _ Estado do Rio Grande do SulCAMARA MUNICIPAT Dó RIô GRANDE

PARECER
Pnoctsso...../á 3314c

"oro, 
uro torissão, após apreciar o projeto, constante do processo acima enumerado, decrara o referido

§í, CoNSTTTUCToNAL

( ) INCONSTITUCIONAL

OANTIJUÚDICO

OANTIREGIMENTAL

O INADEQUADO A TECNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta comissão.

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grandh_ de

Pre$dentú

Membro

COMTSSÃO DE CONSTITU_IÇÃO, JUSTLÇ-Â SERVIÇOS PÚBLICOS,IN FRA - E S TR U TU RA,-SE-õ ÚRÀí{Ç Á P U B L I C A T t TN,q O A NTA

)$N
I

Vice-presidente



Estado do Rio Grande do Sul

CÂuane MUNIcIPAL Do RIo GRÂNDE

Oficio no l094ll0
Proc 1633/10

Rio Grande,2l de dezembro de 2010.

Ao Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentiiJo, oportunidade em que encamiúamos a Vossa
Excelênci4 Projeto de ki no 103/10 em anexo, para sua devida apreciação, aprovado no dia de
hoje.

AtenciosaÍnente,

Ve sp A rque
P

ANEXO: Revoga a Lei n'6.829, de 3l de dezembro de 2009.

Ru. GcrcraMtoriDo, /t4l - CEP 962()()-3I() - Fore:
ê-Eall: cErg@raEara.riogra.adc.rs.gov

DoE óRGÃos, DoE

(531 3233.85ü) - Faa: (531 A2gt.1286 - Rto cÍardc - RS.br aite; svs.calIata.riograade.13.gov.br
SAIIGITE: SÂLVE VtDASt
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂuene MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

PROJETO DE LEI

REVOGA A LEI NO ó.829,
DE 3I DE DEZEMBRO
DE 2009.

Art. lo 2009

Art.2"

F
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Grande - RS
Rua Geueral Vltoriao, .t41 - CEP 96200-31() - FoDe: 3233.8500

site: wEs.calleia.riograade.re.gov.bre-Eail:
DOE DOE SAI{GUE: SALVE VIDAS!



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

niã''ii:i\ir cABINETE Do PREFEITo
Rl Ô 6f,1\OE DO StiL

LEI NO 6.978, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2OIO.

REVOGA A LEI NO 6.829, DE 3I
DE DEZEMBRO DE 2009.

O PREFEITO MUMIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe
< onfere a Lei Orgânica em seu Art. 51, III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. lo Fica revogada a Lei n" 6.829, de 31 de dezembro de 2009.

Art. 2" Esta i-ei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 27 de de 2010.

R{N

r c:/SNÍF/SMCP/l'J/CSCI/CMRG/Publicação



LEI N" 6.829
De 3l de dezembro de 2009

"AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A EFETUAR
DoAÇÃo DE Ánra A
POLÍCIA FEDERAL."

Art. 1'Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar a doação da área, a seguir
descrita, a Polícia Federal com a finalidade de instalação de uma unidade do Departamento de Polícia
Federal em Rio Grande/RS.

Ârt. 2'- A área a ser doada tem a seguinte descrição:

AÍ.40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande, 3l de dezembro de 2009

"Uma ilrea com 5.280,00mr, tendo 40,00m de frente, a sudeste, para a Av. Com. Vasco
vieira da Fonseca, lado par, distante 50,00m da Rua capitão Tenente Heitor perdigão, tendo também
40,00m de fundo a noroeste, confrontando paÍe com o terreno de marinha cedido pela Delegacia de
Patrimônio da união ao Museu oceanognifico e paÍe com a doca do canal do Rio Grande, por
132,00m de comprimento lateral por ambos os lados, confrontando a sudoeste com terreno de
marinha entregue à Justiga Federal e a nordeste com a doca do canal do Rio Grande.

Art. 30 Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) anos para o início da instalação da
Unidade mencionada no Artigo lo, a contar da publicação da Lei.

Parágrafo Único: Caso não iniciada a instalação no prazo do caput deste artigo, a
Polícia Federal reverterá a ârea ao Patrimônio Público Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica em seu Art. 51, inciso III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

FÁBIo DE oLIVEIRÁ BRANCo
Prefeito Municipal



vorAÇÃo NOMTNAL

DArA: e,l # JC srcRnrÁRro

Favorável Contra Abstenção
N' de

ordem
NOME DOS VEREADORES

I RENATO ESPINDOLA ALBUQUERQUE

2 GIOVANI BASTOS MORALLES L/
3 THIAGO PIRES GONÇALVES

4

5 PAULO RENATO MATTOS GOMES

6 ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER

7 CARLOS FIALHO MATTOS

8 CLAUDIO JOSE CARDOSO COSTA
//

9 DELAMAR CORREA MIRAPALHETA

l0 JOSE ANTONIO DA SILVA

ll JULIO CEZAR JORGE MARTINS

t2 LUZ FRANCISCO SPOTORNO

t3 WILSON BATISTA DUARTE SILVA t/
A9\"aemd-o

RESULTADO: 1o
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LUCIANE COMPIANI BRANCO
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